
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.o 0 5 9
L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  Ng 3.058 =
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO MCE - SIMPLIFICADO.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Fica aprovado o modelo do Memorial de Caracterização 
do Empreendimento, MCE - simplificado, cujos ane
xos passam a fazer parte integrante deste Decreto.

Parágrafo Único - 0 MCE simplificado será anexado ás solicita
ções de inscrição municipal referentes a fá
bricas, indústrias, etc., em atendimento à 
Lei n 9 1.963/92 (Usos e Ocupação do Solo).

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ^ 
cação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lore 08 de dezembro de 1992.

ARTHUR BALLERINI 
Prefeitp Municipal

< / -Registrado em Lavro proprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 08 de dezembro de 1992.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo
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RELACAO DE MATÉRIAS PRIMAS
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RELAÇÃO DE MÁQUINAS /  EOUlPAMENTOS

O U A N t TIPO NOME E c a r a c t e r ís t ic a  DA MAQUINA OU EQUIPAMENTO CAPACIDADE POTÊNCIA
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LISTAR TODOS OS EOUlPAMENTOS A SEREM U TILIZAD O S PELA F I R M A .

DISPOSIÇÃO f í s i c a  d o s  e q u ip a m e n t o s
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ARMAZENAGEM

•

e s p e c if iq u e  a s  m a t é r ia s  -PRIMAS QUE SEJAM ARMAZENADAS CESCRCVENDO SUC MTAMENTE OMÉTOOO DEARMAZENAREAi, SISTEMAS D€ 
SEOURANCA, FORMA DE CARRA, DESCAROA, MANIPULAÇÃO, EMÊALASEM , ETC
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CROOU DE LOCALIZAÇÃO

eSPBCF/OüC roOO$ 0$ usos OAS CONtSTWçSeS ou á r e a s  e x is t e n t e s  ( c o m ,  « e s ,  IN d,  £TC )A TE  u m a  d is t â n c ia  
0 €  9 0  METROS DOS LIMITES DA ÁREA DO EMPREENDIMENTO. N ES TE  CROQUI DEVERÃO SER, INDICADOS IODOS 
OS CURSOS D'AGUA CONSTANTES OU ADJACENTES A ÁREA
PLUXOGRAMAI DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE)

EMISSÕES ATM O S FÉ R IC A Sr e s íd u o s  s o u  dos

DESTINO.


